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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

PROVIMENTO Nº 53/2016

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei 
e dando atendimento ao que consta do Processo Administrativo nº 8500025-88.2016.8.06.0073, oriundo da Comarca de Croatá,

RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR Joana Darque da Silva, como TITULAR e Joana Alves de Sousa como SUPLENTE, para presidirem 

as cerimônias de casamento civil cujos processos de habilitação tenham expediente no Cartório de Ofício Único de Notas 
e Registros Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Croatá, até a instalação da Justiça de Paz no Estado do Ceará, em 
substituição a Joana Alves de Sousa e Keila Maria de Abreu, respectivamente, designadas anteriormente mediante Provimento 
nº15/2013, publicado no DJ de 04 de julho de 2013.

Art. 2º - Aplicam-se às designações constantes deste Provimento as demais disposições do Provimento 01/98, de 8 de abril 
de 1998, publicado no Diário da Justiça de 15 de abril de 1998.

Art. 3º - Este Provimento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 24 de agosto de 2016.

Desembargadora Maria Iracema Martins do Vale
PRESIDENTE DO TRIBUNAL

PORTARIA Nº 1498/2016

Dispõe sobre concessão de Adicional de Qualificação

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista as disposições 
contidas no inc. V, do art. 6º da Lei estadual nº 15.833/2015,

CONSIDERANDO o que consta Processo Administrativo nº 8514961-46.2016.8.06.0000,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder o Adicional de Qualificação � AQ, no percentual de 60% (sessenta por cento), incidente sobre o 

vencimento-base, à servidora MARIA DE FÁTIMA BASTOS LEITÃO MARTINS, Técnica Judiciária AJ, matrícula nº 815, nos 
termos do art. 1º da Lei estadual nº 13.838/2006, tendo em vista a conclusão do curso de Pós-graduação, Especialização em 
Direito Processual Civil, na Universidade de Fortaleza - UNIFOR, com carga horária de 375 horas;

Art. 2º � Os efeitos financeiros dar-se-ão a partir de 09 de agosto de  2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 22 do mês de agosto 

de 2016.

Desembargadora  Maria Iracema Martins do Vale
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº1521/2016

Dispõe sobre a designação da Dra. Mirian Porto Randal Pompeu.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ , no uso de suas atribuições, ao apreciar o Processo 
Administrativo nº 8503000-30.2016.8.06.0026.

RESOLVE:

Designar a Dra. Mirian Porto Mota Randal Pompeu, Juíza de Direito Titular da 27ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza , para 
presidir a cerimônia de casamento civil dos nubentes George Cavalcante Dantas e Amanda Frota de Andrade, a realizar-se no 
dia 08 de Outubro de 2016, às 16:00, na Rua Olímpio Leite, 620, José de Alencar- Fortaleza-CE, cujo processo de habilitação 
tramita junto ao Cartório do Registro Civil Distrito Mucuripe.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 24 de Agosto de 2016.

Desembargadora MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 1500/2016

Dispõe sobre exoneração de servidor de cargo efetivo

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, 
inciso XIV, da Lei Estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, c/c o art. 6º, inciso III, da Lei Estadual nº 15.833, de 27 de julho 
de 2015, e ao apreciar o Processo Administrativo nº 8500067-06.2016.8.06.0052,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar, a pedido, nos termos do art. 62, inciso I, e art. 63, inciso I, da Lei Estadual nº 9.826, de 14 de maio 


